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DO MUNICÍPIO DE JAGUARIAÍVA - PR
A r t i g o 3 7 d a C o n s t i t u i ç ã o F e d e r a l / A r t i g o 1 5 3 d a L e i O r g â n i c a M u n i c i p a l /
C r i a d o d e A c o r d o c o m a L e i M u n i c i p a l 2 6 0 3 / 2 0 1 6 / R e g u l a m e n t a d o p e l o D e c r e t o 4 5 2 / 2 0 1 6

DECRETO nº. 219 /2023   A  Prefeit a  de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhor a  ALCIONE LEMOS , no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da Constituição Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXVI da Lei Orgânica do Município e art. 85, §§1º .  e 2º . , I, da Lei Municipal nº. 2155/2010,   RESOLVE   Artigo 1º.  CONCEDER , à  pedido, L icença R emunerada , pelo período de 01 (um)  dia,  em 2 3 /03/2023 ,  com base na solicitação sob Protocolo Geral nº. 03632 /2023 , à  senhor a  MARILÉIA DE FRANÇA , se rvidor a  com carg o em provimento efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais ,  matriculad a  sob  nº. 4.549 , portador a  da Cédula de Identidade R . G .  nº. X X.XXX. 328 - 0  II / PR  e inscrit a  no CPF/MF sob nº. XXX.XXX. 189 - 40 .   Artigo 2º.  Este  Decreto entra em vigor na presente data .   Artigo 3 º.  Publique - se. Registre - se. Anote - se.  Gabinete d a  Prefeit a ,  11 de abril  de 2023.   ALCIONE LEMOS  Prefeita Municipal   JOSIAS ZACHAROW PEDROSO  Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos   BRUNA SILVA MIRANDA ZIVIGICÓSKI  Secretária Municipa l de Finanças e Planejamento   FÁBIA LEOCÁDIA KOJO  Secretária Municipal d e Habitação e Desenvolvimento Social  

 
 

D E C R E T O  n º .  2 2 3 / 2 0 2 3  
 

A  P r e f e i t a  d e  J a g u a r i a í v a ,  E s t a d o  d o  P a r a n á ,  S e n h o r a  
A L C I O N E  L E M O S ,  n o  u s o  d a s  a t r i b u i ç õ e s  q u e  l h e  c o n f e r e m  o s  a r t i g o s  3 7 ,  i n c i s o  I I  d a  
C o n s t i t u i ç ã o  F e d e r a l ,  a r t i g o  6 7 ,  i n c i s o  X ,  X I  e  X X V I  d a  L e i  O r g â n i c a  d o  M u n i c í p i o  e  a r t .  
8 5 ,  § § 1 º .  e  2 º . ,  I ,  d a  L e i  M u n i c i p a l  n º .  2 1 5 5 / 2 0 1 0 ,  

 
R E S O L V E  

 
A r t i g o  1 º .  C O N C E D E R ,  à  p e d i d o ,  L i c e n ç a  R e m u n e r a d a ,  

p e l o  p e r í o d o  d e  0 8  ( o i t o )  d i a s ,  à  p a r t i r  d e  2 4 / 0 3 / 2 0 2 3 ,  c o m  b a s e  n a  s o l i c i t a ç ã o  s o b  
P r o t o c o l o  G e r a l  n º .  0 3 7 8 1 / 2 0 2 3 ,  à  s e n h o r a  A N A  P A U L A  V A L G A S ,  s e r v i d o r a  c o m  
c a r g o  e m  p r o v i m e n t o  e f e t i v o  d e  P r o f e s s o r ,  m a t r i c u l a d a  s o b  n º .  5 . 5 3 8 ,  p o r t a d o r a  d a  
C é d u l a  d e  I d e n t i d a d e  R . G .  n º .  X X . X X X . 6 8 1 - 2  I I / P R  e  i n s c r i t a  n o  C P F / M F  s o b  n º .  
X X X . X X X . 3 0 9 - 5 0 .  

 

A r t i g o  2 º .  E s t e  D e c r e t o  e n t r a  e m  v i g o r  n a  p r e s e n t e  d a t a .  
 

A r t i g o  3 º .  P u b l i q u e - s e .  R e g i s t r e - s e .  A n o t e - s e .  

G a b i n e t e  d a  P r e f e i t a ,  1 0  d e  a b r i l   d e  2 0 2 3 .  
 

A L C I O N E  L E M O S  
P r e f e i t a  M u n i c i p a l  

 
J O S I A S  Z A C H A R O W  P E D R O S O  

S e c r e t á r i o  M u n i c i p a l  d e  A d m i n i s t r a ç ã o  e  R e c u r s o s  H u m a n o s  
 

B R U N A  S I L V A  M I R A N D A  Z I V I G I C Ó S K I  
S e c r e t á r i a  M u n i c i p a l  d e  F i n a n ç a s  e  P l a n e j a m e n t o  

 
E R L A  M A R I A  R I B E I R O  D E  M E L L O  

S e c r e t á r i a  M u n i c i p a l  d e  E d u c a ç ã o ,  C u l t u r a ,  E s p o r t e  e  L a z e r  
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DECRETO nº. 206/2023 
 

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora 
ALCIONE LEMOS, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 
Constituição Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXVI da Lei Orgânica do Município e art. 
85, §§1º. e 2º., I, da Lei Municipal nº. 2155/2010, 

 
RESOLVE 

 
Artigo 1º. CONCEDER, à pedido, Licença Remunerada, 

pelo período de 03 (três) dias, à partir de 12/03/2023, com base na solicitação sob 
Protocolo Geral nº. 03241/2023, à senhora ADRIANA APARECIDA PEREIRA FELIX, 

servidora com cargo em provimento efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, matriculada 
sob nº. 4.465, portadora da Cédula de Identidade R.G. nº. X.XXX.065-4 SESP/PR e 
inscrita no CPF/MF sob nº. XXX.XXX.279-45. 

 

Artigo 2º. Este Decreto entra em vigor na presente data. 
 
Artigo 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 

 
Gabinete da Prefeita, 10 de abril de 2023. 

 
ALCIONE LEMOS 
Prefeita Municipal 

 
JOSIAS ZACHAROW PEDROSO 

Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 
 

BRUNA SILVA MIRANDA ZIVIGICÓSKI 
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 

 
 

DECRETO nº. 207/2023 
 

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora 
ALCIONE LEMOS, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 
Constituição Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXVI da Lei Orgânica do Município e art. 
85, §§1º. e 2º., I, da Lei Municipal nº. 2155/2010, 

 
RESOLVE 

 
Artigo 1º. CONCEDER, à pedido, Licença Remunerada, 

pelo período de 02 (dois) dias, a partir de 13/03/2023, com base na solicitação sob 
Protocolo Geral nº. 03272/2023, ao senhor GILSON DE MELO TEIXEIRA, servidor 

com cargo em provimento efetivo de Analista de Planejamento e Orçamento, 
matriculado sob nº. 4.143, portador da Cédula de Identidade R.G. nº. X.XXX.950-7 II/PR 
e inscrito no CPF/MF sob nº. XXX.XXX.149-50. 

 

Artigo 2º. Este Decreto entra em vigor na presente data. 
 
Artigo 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 

 
Gabinete da Prefeita, 10 de abril de 2023. 

 
ALCIONE LEMOS 
Prefeita Municipal 

 

JOSIAS ZACHAROW PEDROSO 
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 

 

BRUNA SILVA MIRANDA ZIVIGICÓSKI 
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 

 

GIL LORUSSO DO NASCIMENTO FILHO 
Secretário Municipal de Desenvolvimento Urbano e Logística 

 
 

DECRETO nº. 208/2023 
 

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora 
ALCIONE LEMOS, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 
Constituição Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXVI da Lei Orgânica do Município e art. 
85, §§1º. e 2º., I, da Lei Municipal nº. 2155/2010, 

 
RESOLVE 

 
Artigo 1º. CONCEDER, à pedido, Licença Remunerada, 

pelo período de 03 (três) dias, a partir de 13/03/2023, com base na solicitação sob 
Protocolo Geral nº. 03363/2023, à senhora KARINA PEREIRA, servidora com cargo em 

provimento efetivo de Psicóloga, matriculada sob nº. 5.715, portadora da Cédula de 
Identidade R.G. nº. XX.XXX.324-5 II/PR e inscrita no CPF/MF sob nº. XXX.XXX.859-90. 

 
Artigo 2º. Este Decreto entra em vigor na presente data. 

 
Artigo 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 

Gabinete da Prefeita, 10 de abril de 2023. 

 
ALCIONE LEMOS 
Prefeita Municipal 

 
JOSIAS ZACHAROW PEDROSO 

Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 
 

BRUNA SILVA MIRANDA ZIVIGICÓSKI 
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 

 
ERLA MARIA RIBEIRO DE MELLO 

Secretária Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer 

 
 

DECRETO nº. 209/2023 
 

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora 
ALCIONE LEMOS, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 
Constituição Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXVI da Lei Orgânica do Município e art. 
85, §§1º. e 2º., I, da Lei Municipal nº. 2155/2010, 

 
RESOLVE 

 
Artigo 1º. CONCEDER, à pedido, Licença Remunerada, 

pelo período de 02 (dois) dias, a partir de 15/03/2023, com base na solicitação sob 
Protocolo Geral nº. 03427/2023, à senhora JANAINA FERREIRA VAZ, servidora com 
cargo em provimento efetivo de Professor, matriculada sob nº. 3.744, portadora da 
Cédula de Identidade R.G. nº. X.XXX.592-8 SESP/PR e inscrita no CPF/MF sob nº. 
XXX.XXX.249-69. 

 
Artigo 2º. Este Decreto entra em vigor na presente data. 
 
Artigo 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 

Gabinete da Prefeita, 10 de abril de 2023. 
 

ALCIONE LEMOS 
Prefeita Municipal 

 
JOSIAS ZACHAROW PEDROSO 

Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 
 

BRUNA SILVA MIRANDA ZIVIGICÓSKI 
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 

 
ERLA MARIA RIBEIRO DE MELLO 

Secretária Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer 

 
 

DECRETO nº. 210/2023 
 

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora 
ALCIONE LEMOS, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 
Constituição Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXVI da Lei Orgânica do Município e art. 
85, §§1º. e 2º., I, da Lei Municipal nº. 2155/2010, 

 
RESOLVE 

 
Artigo 1º. CONCEDER, à pedido, Licença Remunerada, 

pelo período de 01 (um) dia, em 16/03/2023, com base na solicitação sob Protocolo 
Geral nº. 03429/2023, à senhora IONE APARECIDA MENDES DO PRADO, servidora 

com cargo em provimento efetivo de Agente Administrativo, matriculada sob nº. 4.858, 
portadora da Cédula de Identidade R.G. nº. X.XXX.024-0 II/PR e inscrita no CPF/MF 
sob nº. XXX.XXX.899-07. 

 

Artigo 2º. Este Decreto entra em vigor na presente data. 
 
Artigo 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 

 
Gabinete da Prefeita, 10 de abril de 2023. 

 
ALCIONE LEMOS 
Prefeita Municipal 

 

JOSIAS ZACHAROW PEDROSO 
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 

 

BRUNA SILVA MIRANDA ZIVIGICÓSKI 
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 

DECRETO nº. 211/2023 
 

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora 
ALCIONE LEMOS, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 
Constituição Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXVI da Lei Orgânica do Município e art. 
85, §§1º. e 2º., I, da Lei Municipal nº. 2155/2010, 

 
RESOLVE 

 
Artigo 1º. CONCEDER, à pedido, Licença Remunerada, 

pelo período de 01 (um) dia, em 16/03/2023, com base na solicitação sob Protocolo 
Geral nº. 03436/2023, à senhora MARILIA FARIA NEJAIN DE RESENDE, servidora 

com cargo em provimento efetivo de Nutricionista, matriculada sob nº. 6.495, portadora 
da Cédula de Identidade R.G. nº. XX.XXX.185-9 SESP/PR e inscrita no CPF/MF sob nº. 
XXX.XXX.656-43. 

 

Artigo 2º. Este Decreto entra em vigor na presente data. 
 
Artigo 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 

 
Gabinete da Prefeita, 10 de abril de 2023. 

 
ALCIONE LEMOS 
Prefeita Municipal 

 

JOSIAS ZACHAROW PEDROSO 
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 

 

BRUNA SILVA MIRANDA ZIVIGICÓSKI 
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 

 

AMÁLIA CRISTINA ALVES 
Secretária Municipal de Saúde 

 
Artigo 2º. Este Decreto entra em vigor na presente data. 
 

Artigo 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 

 
Gabinete da Prefeita, 10 de abril de 2023. 

 
ALCIONE LEMOS 
Prefeita Municipal 

 
JOSIAS ZACHAROW PEDROSO 

Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 
 

BRUNA SILVA MIRANDA ZIVIGICÓSKI 
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 

 
AMÁLIA CRISTINA ALVES 

Secretária Municipal de Saúde 

DECRETO nº. 213/2023 
 

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora 
ALCIONE LEMOS, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 
Constituição Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXVI da Lei Orgânica do Município e art. 
85, §§1º. e 2º., I, da Lei Municipal nº. 2155/2010, 

 
RESOLVE 

 
Artigo 1º. CONCEDER, à pedido, Licença Remunerada, 

pelo período de 01 (um) dia, em 17/03/2023, com base na solicitação sob Protocolo 
Geral nº. 03516/2023, à senhora MARIA INES DOS SANTOS, servidora com cargo em 

provimento efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, matriculada sob nº. 4.375, portadora 
da Cédula de Identidade R.G. nº. X.XXX.000-9 II/PR e inscrita no CPF/MF sob nº. 
XXX.XXX.329-04. 

 

Artigo 2º. Este Decreto entra em vigor na presente data. 
 
Artigo 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 

 
Gabinete da Prefeita, 10 de abril de 2023. 

 
ALCIONE LEMOS 
Prefeita Municipal 

 

JOSIAS ZACHAROW PEDROSO 
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 

 

BRUNA SILVA MIRANDA ZIVIGICÓSKI 
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 

 

GHIOVANNY KOWALCZUCK  DO NASCIMENTO 
Secretário Municipal de Governo 

DECRETO nº. 214/2023 
 

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora 
ALCIONE LEMOS, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 
Constituição Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXVI da Lei Orgânica do Município e art. 
85, §§1º. e 2º., I, da Lei Municipal nº. 2155/2010, 

 
RESOLVE 

 
Artigo 1º. CONCEDER, à pedido, Licença Remunerada, 

pelo período de 07 (sete) dias, a partir de 21/03/2023, com base na solicitação sob 
Protocolo Geral nº. 03568/2023, à senhora RENATA DOS SANTOS DA SILVA DA 
LUZ, servidora com cargo em provimento efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, 
matriculada sob nº. 4.468, portadora da Cédula de Identidade R.G. nº. XX.XXX.973-8 
SESP/PR e inscrita no CPF/MF sob nº. XXX.XXX.049-09. 

 
Artigo 2º. Este Decreto entra em vigor na presente data. 
 
Artigo 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 

 
Gabinete da Prefeita, 10 de abril de 2023. 

 
ALCIONE LEMOS 
Prefeita Municipal 

 
JOSIAS ZACHAROW PEDROSO 

Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 
 

BRUNA SILVA MIRANDA ZIVIGICÓSKI 
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 

 
AMÁLIA CRISTINA ALVES 

Secretária Municipal de Saúde 

DECRETO nº. 212/2023 
 

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora 
ALCIONE LEMOS, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, 
inciso II da Constituição Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXVI da Lei Orgânica 
do Município e art. 85, §§1º. e 2º., I, da Lei Municipal nº. 2155/2010, 

 
RESOLVE 

 
Artigo 1º. CONCEDER, à pedido, Licença 

Remunerada, pelo período de 03 (três) dias, a partir de 15/03/2023, com base 
na solicitação sob Protocolo Geral nº. 03439/2023, ao senhor ALISSON 
HENRIQUE WALLIS, servidor com cargo em provimento efetivo de Agente de 
Saúde, matriculado sob nº. 6.242, portador da Cédula de Identidade R.G. nº. 
XX.XXX.900-5 SESP/PR e inscrito no CPF/MF sob nº. XXX.XXX.119-52. 

 

DECRETO nº. 215/2023 
 

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora 
ALCIONE LEMOS, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 
Constituição Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXVI da Lei Orgânica do Município e art. 
85, §§1º. e 2º., I, da Lei Municipal nº. 2155/2010, 

 
RESOLVE 

 
Artigo 1º. CONCEDER, à pedido, Licença Remunerada, 

pelo período de 01 (um) dia, em 22/03/2023, com base na solicitação sob Protocolo 
Geral nº. 03576/2023, à senhora ELENICE TOMAZ DE MIRANDA DE ALMEIDA, 

servidora com cargo em provimento efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, matriculada 
sob nº. 4.776, portadora da Cédula de Identidade R.G. nº. XX.XXX.598-7 SESP/PR e 
inscrita no CPF/MF sob nº. XXX.XXX.989-10. 

 

Artigo 2º. Este Decreto entra em vigor na presente data. 
 
Artigo 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 

 
Gabinete da Prefeita, 10 de abril de 2023. 

 
ALCIONE LEMOS 
Prefeita Municipal 

 

JOSIAS ZACHAROW PEDROSO 
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 

 
BRUNA SILVA MIRANDA ZIVIGICÓSKI 

Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 

DECRETO nº. 219 /2023   A  Prefeit a  de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhor a  ALCIONE LEMOS , no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da Constituição Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXVI da Lei Orgânica do Município e art. 85, §§1º .  e 2º . , I, da Lei Municipal nº. 2155/2010,   RESOLVE   Artigo 1º.  CONCEDER , à  pedido, L icença R emunerada , pelo período de 01 (um)  dia,  em 2 3 /03/2023 ,  com base na solicitação sob Protocolo Geral nº. 03632 /2023 , à  senhor a  MARILÉIA DE FRANÇA , se rvidor a  com carg o em provimento efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais ,  matriculad a  sob  nº. 4.549 , portador a  da Cédula de Identidade R . G .  nº. X X.XXX. 328 - 0  II / PR  e inscrit a  no CPF/MF sob nº. XXX.XXX. 189 - 40 .   Artigo 2º.  Este  Decreto entra em vigor na presente data .   Artigo 3 º.  Publique - se. Registre - se. Anote - se.  Gabinete d a  Prefeit a ,  11 de abril  de 2023.   ALCIONE LEMOS  Prefeita Municipal   JOSIAS ZACHAROW PEDROSO  Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos   BRUNA SILVA MIRANDA ZIVIGICÓSKI  Secretária Municipa l de Finanças e Planejamento   FÁBIA LEOCÁDIA KOJO  Secretária Municipal d e Habitação e Desenvolvimento Social  

 
 

D E C R E T O  n º .  2 2 3 / 2 0 2 3  
 

A  P r e f e i t a  d e  J a g u a r i a í v a ,  E s t a d o  d o  P a r a n á ,  S e n h o r a  
A L C I O N E  L E M O S ,  n o  u s o  d a s  a t r i b u i ç õ e s  q u e  l h e  c o n f e r e m  o s  a r t i g o s  3 7 ,  i n c i s o  I I  d a  
C o n s t i t u i ç ã o  F e d e r a l ,  a r t i g o  6 7 ,  i n c i s o  X ,  X I  e  X X V I  d a  L e i  O r g â n i c a  d o  M u n i c í p i o  e  a r t .  
8 5 ,  § § 1 º .  e  2 º . ,  I ,  d a  L e i  M u n i c i p a l  n º .  2 1 5 5 / 2 0 1 0 ,  

 
R E S O L V E  

 
A r t i g o  1 º .  C O N C E D E R ,  à  p e d i d o ,  L i c e n ç a  R e m u n e r a d a ,  

p e l o  p e r í o d o  d e  0 8  ( o i t o )  d i a s ,  à  p a r t i r  d e  2 4 / 0 3 / 2 0 2 3 ,  c o m  b a s e  n a  s o l i c i t a ç ã o  s o b  
P r o t o c o l o  G e r a l  n º .  0 3 7 8 1 / 2 0 2 3 ,  à  s e n h o r a  A N A  P A U L A  V A L G A S ,  s e r v i d o r a  c o m  
c a r g o  e m  p r o v i m e n t o  e f e t i v o  d e  P r o f e s s o r ,  m a t r i c u l a d a  s o b  n º .  5 . 5 3 8 ,  p o r t a d o r a  d a  
C é d u l a  d e  I d e n t i d a d e  R . G .  n º .  X X . X X X . 6 8 1 - 2  I I / P R  e  i n s c r i t a  n o  C P F / M F  s o b  n º .  
X X X . X X X . 3 0 9 - 5 0 .  

 

A r t i g o  2 º .  E s t e  D e c r e t o  e n t r a  e m  v i g o r  n a  p r e s e n t e  d a t a .  
 

A r t i g o  3 º .  P u b l i q u e - s e .  R e g i s t r e - s e .  A n o t e - s e .  

G a b i n e t e  d a  P r e f e i t a ,  1 0  d e  a b r i l   d e  2 0 2 3 .  
 

A L C I O N E  L E M O S  
P r e f e i t a  M u n i c i p a l  

 
J O S I A S  Z A C H A R O W  P E D R O S O  

S e c r e t á r i o  M u n i c i p a l  d e  A d m i n i s t r a ç ã o  e  R e c u r s o s  H u m a n o s  
 

B R U N A  S I L V A  M I R A N D A  Z I V I G I C Ó S K I  
S e c r e t á r i a  M u n i c i p a l  d e  F i n a n ç a s  e  P l a n e j a m e n t o  

 
E R L A  M A R I A  R I B E I R O  D E  M E L L O  

S e c r e t á r i a  M u n i c i p a l  d e  E d u c a ç ã o ,  C u l t u r a ,  E s p o r t e  e  L a z e r  
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DECRETO nº. 216/2023 
 

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora 
ALCIONE LEMOS, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 
Constituição Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXVI da Lei Orgânica do Município e art. 
85, §§1º. e 2º., I, da Lei Municipal nº. 2155/2010, 

 
RESOLVE 

 
Artigo 1º. CONCEDER, à pedido, Licença Remunerada, 

pelo período de 01 (um) dia, em 15/03/2023, com base na solicitação sob Protocolo 
Geral nº. 03601/2023, à senhora SANDRA SANTOS PASSOS, servidora com cargo em 

provimento efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, matriculada sob nº. 4.832, portadora 
da Cédula de Identidade R.G. nº. XX.XXX.712-0 II/PR e inscrita no CPF/MF sob nº. 
XXX.XXX.409-70. 

 

Artigo 2º. Este Decreto entra em vigor na presente data. 
 
Artigo 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 

 
Gabinete da Prefeita, 10 de abril de 2023. 

 
ALCIONE LEMOS 
Prefeita Municipal 

 

JOSIAS ZACHAROW PEDROSO 
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 

 

BRUNA SILVA MIRANDA ZIVIGICÓSKI 
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 

 

FÁBIA LEOCÁDIA KOJO 
Secretária Municipal de Habitação e Desenvolvimento Social 

DECRETO nº. 217/2023 
 

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora 
ALCIONE LEMOS, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 
Constituição Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXVI da Lei Orgânica do Município e art. 
85, §§1º. e 2º., I, da Lei Municipal nº. 2155/2010, 

 
RESOLVE 

 
Artigo 1º. CONCEDER, à pedido, Licença Remunerada, 

pelo período de 04 (quatro) dias, a partir de 14/03/2023, com base na solicitação sob 
Protocolo Geral nº. 03625/2023, à senhora BRUNA CROCE LIMA , servidora com 
cargo em provimento efetivo de Agente de Saúde, matriculada sob nº. 6.360, portadora 
da Cédula de Identidade R.G. nº. X.XXX.232-9 SESP/PR e inscrita no CPF/MF sob nº. 
XXX.XXX.689-60. 

 

Artigo 2º. Este Decreto entra em vigor na presente data. 
 
Artigo 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 

 
Gabinete da Prefeita, 10 de abril de 2023. 

 
ALCIONE LEMOS 
Prefeita Municipal 

 

JOSIAS ZACHAROW PEDROSO 
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 

 

BRUNA SILVA MIRANDA ZIVIGICÓSKI 
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 

 

AMÁLIA CRISTINA ALVES 
Secretária Municipal de Saúde 

DECRETO nº. 218/2023 
 

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora 
ALCIONE LEMOS, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 
Constituição Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXVI da Lei Orgânica do Município e art. 
85, §§1º. e 2º., I, da Lei Municipal nº. 2155/2010, 

 
RESOLVE 

 
Artigo 1º. CONCEDER, à pedido, Licença Remunerada, 

pelo período de 03 (três) dias, a partir de 20/03/2023, com base na solicitação sob 
Protocolo Geral nº. 03626/2023, à senhora BRUNA CROCE LIMA , servidora com 

cargo em provimento efetivo de Agente de Saúde, matriculada sob nº. 6.360, portadora 
da Cédula de Identidade R.G. nº. X.XXX.232-9 SESP/PR e inscrita no CPF/MF sob nº. 
XXX.XXX.689-60. 

 

Artigo 2º. Este Decreto entra em vigor na presente data. 
 
Artigo 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 

 
Gabinete da Prefeita, 10 de abril de 2023. 

 
ALCIONE LEMOS 
Prefeita Municipal 

 

JOSIAS ZACHAROW PEDROSO 
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 

 

BRUNA SILVA MIRANDA ZIVIGICÓSKI 
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 

 

AMÁLIA CRISTINA ALVES 
Secretária Municipal de Saúde 

DECRETO nº. 219/2023 

 
A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora 

ALCIONE LEMOS, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 
Constituição Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXVI da Lei Orgânica do Município e art. 
85, §§1º. e 2º., I, da Lei Municipal nº. 2155/2010, 

 
RESOLVE 

 
Artigo 1º. CONCEDER, à pedido, Licença Remunerada, 

pelo período de 01 (um) dia, em 23/03/2023, com base na solicitação sob Protocolo 
Geral nº. 03632/2023, à senhora MARILÉIA DE FRANÇA, servidora com cargo em 
provimento efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, matriculada sob nº. 4.549, portadora 
da Cédula de Identidade R.G. nº. XX.XXX.328-0 II/PR e inscrita no CPF/MF sob nº. 
XXX.XXX.189-40. 

 
Artigo 2º. Este Decreto entra em vigor na presente data. 
 
Artigo 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 

Gabinete da Prefeita, 11 de abril de 2023. 
 

ALCIONE LEMOS 
Prefeita Municipal 

 
JOSIAS ZACHAROW PEDROSO 

Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 
 

BRUNA SILVA MIRANDA ZIVIGICÓSKI 
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 

 
FÁBIA LEOCÁDIA KOJO 

Secretária Municipal de Habitação e Desenvolvimento Social 

 
 

DECRETO nº. 220/2023 
 

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora 
ALCIONE LEMOS, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 
Constituição Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXVI da Lei Orgânica do Município e art. 
85, §§1º. e 2º., I, da Lei Municipal nº. 2155/2010, 

 
RESOLVE 

 
Artigo 1º. CONCEDER, à pedido, Licença Remunerada, 

pelo período de 02 (dois) dias, a partir de 20/03/2023, com base na solicitação sob 
Protocolo Geral nº. 03649/2023, ao senhor GILSON DE MELO TEIXEIRA, servidor 
com cargo em provimento efetivo de Analista de Planejamento e Orçamento, 
matriculado sob nº. 4.143, portador da Cédula de Identidade R.G. nº. X.XXX.950-7 II/PR 
e inscrito no CPF/MF sob nº. XXX.XXX.149-50. 

 
Artigo 2º. Este Decreto entra em vigor na presente data. 
 
Artigo 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 

Gabinete da Prefeita, 10 de abril de 2023. 
 

ALCIONE LEMOS 
Prefeita Municipal 

 
JOSIAS ZACHAROW PEDROSO 

Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 
 

BRUNA SILVA MIRANDA ZIVIGICÓSKI 
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 

 
GIL LORUSSO DO NASCIMENTO FILHO 

Secretário Municipal de Desenvolvimento Urbano e Logística 

 
 

DECRETO nº. 221/2023 
 

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora 
ALCIONE LEMOS, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 
Constituição Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXVI da Lei Orgânica do Município e art. 
85, §§1º. e 2º., I, da Lei Municipal nº. 2155/2010, 

 
RESOLVE 

 
Artigo 1º. CONCEDER, à pedido, Licença Remunerada, 

pelo período de 01 (um) dia, em 23/03/2023, com base na solicitação sob Protocolo 
Geral nº. 03699/2023, à senhora JANAINA FERREIRA VAZ, servidora com cargo em 

provimento efetivo de Professor, matriculada sob nº. 3.744, portadora da Cédula de 
Identidade R.G. nº. X.XXX.592-8 SESP/PR e inscrita no CPF/MF sob nº. XXX.XXX.249-
69. 

 

Artigo 2º. Este Decreto entra em vigor na presente data. 
 
Artigo 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 

 
Gabinete da Prefeita, 10 de abril de 2023. 

 
ALCIONE LEMOS 
Prefeita Municipal 

 

JOSIAS ZACHAROW PEDROSO 
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 

 

BRUNA SILVA MIRANDA ZIVIGICÓSKI 
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 

 

ERLA MARIA RIBEIRO DE MELLO 
Secretária Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer 

 

DECRETO nº. 222/2023 
 

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora 
ALCIONE LEMOS, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 
Constituição Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXVI da Lei Orgânica do Município e art. 
85, §§1º. e 2º., I, da Lei Municipal nº. 2155/2010, 

 
RESOLVE 

 
Artigo 1º. CONCEDER, à pedido, Licença Remunerada, 

pelo período de 01 (um) dia, em 24/03/2023, com base na solicitação sob Protocolo 
Geral nº. 03739/2023, à senhora ALESSANDRA WALENGA VAZ, servidora com 
cargo em provimento efetivo de Escriturário II, matriculada sob nº. 705, portadora da 
Cédula de Identidade R.G. nº. XX.XXX.958-7 II/PR e inscrita no CPF/MF sob nº. 
XXX.XXX.599-75. 

 
Artigo 2º. Este Decreto entra em vigor na presente data. 
 
Artigo 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 

 
Gabinete da Prefeita, 10 de abril de 2023. 

 
 

ALCIONE LEMOS 
Prefeita Municipal 

 
JOSIAS ZACHAROW PEDROSO 

Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 
 

BRUNA SILVA MIRANDA ZIVIGICÓSKI 
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 

 
 

DECRETO nº. 223/2023 
 

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora 
ALCIONE LEMOS, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 
Constituição Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXVI da Lei Orgânica do Município e art. 
85, §§1º. e 2º., I, da Lei Municipal nº. 2155/2010, 

 
RESOLVE 

 
 

Artigo 1º. CONCEDER, à pedido, Licença Remunerada, 
pelo período de 08 (oito) dias, à partir de 24/03/2023, com base na solicitação sob 
Protocolo Geral nº. 03781/2023, à senhora ANA PAULA VALGAS, servidora com 

cargo em provimento efetivo de Professor, matriculada sob nº. 5.538, portadora da 
Cédula de Identidade R.G. nº. XX.XXX.681-2 II/PR e inscrita no CPF/MF sob nº. 
XXX.XXX.309-50. 

  

Artigo 2º. Este Decreto entra em v igor na presente data. 
 
Artigo 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 

Gabinete da Prefeita, 10 de abril  de 2023. 
 

ALCIONE LEMOS 
Prefeita Municipal 

 
JOSIAS ZACHAROW PEDROSO 

Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 
 

BRUNA SILVA MIRANDA ZIVIGICÓSKI 
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 

 
ERLA MARIA RIBEIRO DE MELLO 

Secretária Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer 
 
 

DECRETO nº. 224/2023 
 

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora 
ALCIONE LEMOS, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 
Constituição Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXVI da Lei Orgânica do Município e art. 
85, §§1º. e 2º., I, da Lei Municipal nº. 2155/2010, 

 
RESOLVE 

 
Artigo 1º. CONCEDER, à pedido, Licença Remunerada, 

pelo período de 03 (três) dias, a partir de 27/03/2023, com base na solicitação sob 
Protocolo Geral nº. 03785/2023, à senhora ELENICE APARECIDA PIRES SARAIVA, 

servidora com cargo em provimento efetivo de Educador Infantil, matriculada sob nº. 
5.356, portadora da Cédula de Identidade R.G. nº. X.XXX.615-7 II/PR e inscrita no 
CPF/MF sob nº. XXX.XXX.649-86. 

 

Artigo 2º. Este Decreto entra em v igor na presente data. 
 
Artigo 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 

 
Gabinete da Prefeita, 10 de abril de 2023. 

 
ALCIONE LEMOS 
Prefeita Municipal 

 

JOSIAS ZACHAROW PEDROSO 
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 

 

BRUNA SILVA MIRANDA ZIVIGICÓSKI 
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 

 

ERLA MARIA RIBEIRO DE MELLO 
Secretária Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer 

 
 

DECRETO nº. 225/2023 
 

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora 
ALCIONE LEMOS, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 
Constituição Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXVI da Lei Orgânica do Município e art. 
85, §§1º. e 2º., I, da Lei Municipal nº. 2155/2010, 

 
RESOLVE 

 
Artigo 1º. CONCEDER, à pedido, Licença Remunerada, 

pelo período de 10 (dez) dias, a partir de 30/03/2023, com base na solicitação sob 
Protocolo Geral nº. 03920/2023, ao senhor WILLIAM CARLOS LIMA TELES, servidor 

com cargo em provimento comissionado de Chefe de divisão de Assistencia Judiciária e 
Contencioso, matriculado sob nº. 6.183, portador da Cédula de Identidade R.G. nº. 
XX.XXX.196-7 SESP/SP e inscrito no CPF/MF sob nº. XXX.XXX.978-53. 

 

Artigo 2º. Este Decreto entra em v igor na presente data . 
 
Artigo 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 

 
Gabinete da Prefeita, 10 de abril de 2023. 

 
ALCIONE LEMOS 
Prefeita Municipal 

 

JOSIAS ZACHAROW PEDROSO 
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 

 

BRUNA SILVA MIRANDA ZIVIGICÓSKI 
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 

 

TANIA MARISTELA MUNHOZ 
Secretária Municipal de Negócios Jurídicos  

 

DECRETO nº. 226/2023 
 

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora Alcione 
Lemos, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da Constituição 
Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXIV da Lei Orgânica do Município, artigo 9º., inciso I da 
Lei 2155/2010 e ainda em conformidade com a Lei 1922/2009 e seus anexos,  

 

DECRETA 
 

Artigo 1º. Fica NOMEADA diante aprovação em Concurso 
Público, Edital 002/2014, classificada em 93°. Lugar, a Senhora SINCLAIR ANTUNES 
SALGADO, portadora da Cédula de Identidade R.G. nº. X.XXX.263-5 SESP/PR e inscrita 
no CPF/MF sob nº. XXX.XXX.209-35, para o cargo de provimento efetivo de PROFESSOR 
DE ENSINO FUNDAMENTAL, Nível I do quadro de pessoal da administração, 
percebendo os vencimentos estabelecidos em  Lei para o início de sua carreira.  

 
Artigo 2º. A nomeada submeter-se-á a estágio probatório por 

03 (três) anos (Art. 41 da CF e art. 21 da Lei M unicipal 2155/2010). 
 
Artigo 3º. A posse dar-se-á no prazo de até 15 (quinze) dias 

corridos a partir da data da public ação deste Decreto.  
 
Artigo 4º. Este decreto entra em v igor na presente data.  
 
Artigo 5º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 

 
Gabinete da Prefeita , 10 de abril de 2023. 

 
ALCIONE LEMOS 

Prefeita 

 
JOSIAS ZACHAROW PEDROSO 

Secretário Municipal de Administração e Recursos Hum anos 
 

BRUNA SILVA MIRANDA ZIVIGICÓSKI 
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 

 
ERLA MARIA RIBEIRO DE MELLO 

Secretária Municipal de Educação, Cultura, Esportes e Lazer 

DECRETO nº. 219 /2023   A  Prefeit a  de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhor a  ALCIONE LEMOS , no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da Constituição Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXVI da Lei Orgânica do Município e art. 85, §§1º .  e 2º . , I, da Lei Municipal nº. 2155/2010,   RESOLVE   Artigo 1º.  CONCEDER , à  pedido, L icença R emunerada , pelo período de 01 (um)  dia,  em 2 3 /03/2023 ,  com base na solicitação sob Protocolo Geral nº. 03632 /2023 , à  senhor a  MARILÉIA DE FRANÇA , se rvidor a  com carg o em provimento efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais ,  matriculad a  sob  nº. 4.549 , portador a  da Cédula de Identidade R . G .  nº. X X.XXX. 328 - 0  II / PR  e inscrit a  no CPF/MF sob nº. XXX.XXX. 189 - 40 .   Artigo 2º.  Este  Decreto entra em vigor na presente data .   Artigo 3 º.  Publique - se. Registre - se. Anote - se.  Gabinete d a  Prefeit a ,  11 de abril  de 2023.   ALCIONE LEMOS  Prefeita Municipal   JOSIAS ZACHAROW PEDROSO  Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos   BRUNA SILVA MIRANDA ZIVIGICÓSKI  Secretária Municipa l de Finanças e Planejamento   FÁBIA LEOCÁDIA KOJO  Secretária Municipal d e Habitação e Desenvolvimento Social  

 
 

D E C R E T O  n º .  2 2 3 / 2 0 2 3  
 

A  P r e f e i t a  d e  J a g u a r i a í v a ,  E s t a d o  d o  P a r a n á ,  S e n h o r a  
A L C I O N E  L E M O S ,  n o  u s o  d a s  a t r i b u i ç õ e s  q u e  l h e  c o n f e r e m  o s  a r t i g o s  3 7 ,  i n c i s o  I I  d a  
C o n s t i t u i ç ã o  F e d e r a l ,  a r t i g o  6 7 ,  i n c i s o  X ,  X I  e  X X V I  d a  L e i  O r g â n i c a  d o  M u n i c í p i o  e  a r t .  
8 5 ,  § § 1 º .  e  2 º . ,  I ,  d a  L e i  M u n i c i p a l  n º .  2 1 5 5 / 2 0 1 0 ,  

 
R E S O L V E  

 
A r t i g o  1 º .  C O N C E D E R ,  à  p e d i d o ,  L i c e n ç a  R e m u n e r a d a ,  

p e l o  p e r í o d o  d e  0 8  ( o i t o )  d i a s ,  à  p a r t i r  d e  2 4 / 0 3 / 2 0 2 3 ,  c o m  b a s e  n a  s o l i c i t a ç ã o  s o b  
P r o t o c o l o  G e r a l  n º .  0 3 7 8 1 / 2 0 2 3 ,  à  s e n h o r a  A N A  P A U L A  V A L G A S ,  s e r v i d o r a  c o m  
c a r g o  e m  p r o v i m e n t o  e f e t i v o  d e  P r o f e s s o r ,  m a t r i c u l a d a  s o b  n º .  5 . 5 3 8 ,  p o r t a d o r a  d a  
C é d u l a  d e  I d e n t i d a d e  R . G .  n º .  X X . X X X . 6 8 1 - 2  I I / P R  e  i n s c r i t a  n o  C P F / M F  s o b  n º .  
X X X . X X X . 3 0 9 - 5 0 .  

 

A r t i g o  2 º .  E s t e  D e c r e t o  e n t r a  e m  v i g o r  n a  p r e s e n t e  d a t a .  
 

A r t i g o  3 º .  P u b l i q u e - s e .  R e g i s t r e - s e .  A n o t e - s e .  

G a b i n e t e  d a  P r e f e i t a ,  1 0  d e  a b r i l   d e  2 0 2 3 .  
 

A L C I O N E  L E M O S  
P r e f e i t a  M u n i c i p a l  

 
J O S I A S  Z A C H A R O W  P E D R O S O  

S e c r e t á r i o  M u n i c i p a l  d e  A d m i n i s t r a ç ã o  e  R e c u r s o s  H u m a n o s  
 

B R U N A  S I L V A  M I R A N D A  Z I V I G I C Ó S K I  
S e c r e t á r i a  M u n i c i p a l  d e  F i n a n ç a s  e  P l a n e j a m e n t o  

 
E R L A  M A R I A  R I B E I R O  D E  M E L L O  

S e c r e t á r i a  M u n i c i p a l  d e  E d u c a ç ã o ,  C u l t u r a ,  E s p o r t e  e  L a z e r  
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DECRETO nº. 227/2023 
 

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora Alcione 
Lemos, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da Constituição 
Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXIV da Lei Orgânica do Município, artigo 9º., inciso I da 
Lei 2155/2010 e ainda em conformidade com a Lei 1922/2009 e seus anexos,  

 

DECRETA 
 

Artigo 1º. Fica NOMEADA diante aprovação em Concurso 
Público, Edital 002/2014, classificada em 94°. Lugar, a Senhora AURELIA MARIA 
PEREIRA, portadora da Cédula de Identidade R.G. nº. X.XXX.072-2 II/PR e inscrita no 
CPF/MF sob nº. XXX.XXX.929-25, para o cargo de provimento efetivo de PROFESSOR 
DE ENSINO FUNDAMENTAL, Nível I do quadro de pessoal da administração, 
percebendo os vencimentos estabelecidos em Lei para o início de sua carreira. 

 
Artigo 2º. A nomeada submeter-se-á a estágio probatório por 

03 (três) anos (Art. 41 da CF e art. 21 da Lei Municipal 2155/2010). 
 
Artigo 3º. A posse dar-se-á no prazo de até 15 (quinze) dias 

corridos a partir da data da publicação deste Decreto. 
 
Artigo 4º. Este decreto entra em vigor na presente data. 
 
Artigo 5º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 

 
Gabinete da Prefeita, 10 de abril de 2023. 

 
ALCIONE LEMOS 

Prefeita 

 
JOSIAS ZACHAROW PEDROSO 

Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 
 

BRUNA SILVA MIRANDA ZIVIGICÓSKI 
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 

 
ERLA MARIA RIBEIRO DE MELLO 

Secretária Municipal de Educação, Cultura, Esportes e Lazer 

 
 

DECRETO nº. 229/2023 
 

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora 
ALCIONE LEMOS, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 
Constituição Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXIV da Lei Orgânica do Município, em 
conformidade com a Lei Municipal nº. 2868/2021, 

 
DECRETA 

 
Artigo 1º. NOMEIA, para o cargo em provimento 

comissionado de DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÃO, a 
Senhora PRISCILA ANGELO DA LUZ DE MELO, portadora da Cédula de Identidade 

R.G. nº. XX.XXX.929-9 II/PR, e inscrita no CPF/MF sob nº. XXX.XXX.129-59, 
percebendo os vencimentos correspondentes ao cargo nos termos do Anexo I da Lei 
Municipal n°. 2868/2021. 

 

Artigo 2º. Este Decreto entra em vigor na presente data. 
 
Artigo 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 

 

Gabinete da Prefeita, 10 de abril de 2023. 
 

ALCIONE LEMOS 
Prefeita Municipal 

 
JOSIAS ZACHAROW PEDROSO 

Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 
 

BRUNA SILVA MIRANDA ZIVIGICÓSKI 
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 

DECRETO nº. 231/2023 
 

Súmula: Dispõe sobre a Prorrogação de Sindicância para 
averiguação dos fatos constantes no Protocolo Geral 
sob nº. 14060/2022 e dá outras providências. 

 
A Prefeita do Município de Jaguariaíva, Estado do Paraná, 

Senhora ALCIONE LEMOS, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo art. 
67, incisos X e XXV da Lei Orgânica, c/c art. 148 e 154 da Lei n°. 2155/2010 e de acordo 
com o Decreto nº. 002/2023, que constituiu a C.A.D.P. - Comissão Administrativa 
Disciplinar Permanente, 

 

DECRETA 
 

Art. 1º. Fica Prorrogada a Sindicância para apuração dos 
fatos e responsabilidades descritos no Protocolo Geral sob nº. 14060/2022, que informa 
sobre danos na recepção do HMCL na data de 06/11/2022. 

 
Art. 2°. Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
Art. 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 

 
Gabinete da Prefeita, 10 de abril de 2023. 

 
ALCIONE LEMOS 
Prefeita Municipal 

DECRETO nº. 219 /2023   A  Prefeit a  de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhor a  ALCIONE LEMOS , no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da Constituição Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXVI da Lei Orgânica do Município e art. 85, §§1º .  e 2º . , I, da Lei Municipal nº. 2155/2010,   RESOLVE   Artigo 1º.  CONCEDER , à  pedido, L icença R emunerada , pelo período de 01 (um)  dia,  em 2 3 /03/2023 ,  com base na solicitação sob Protocolo Geral nº. 03632 /2023 , à  senhor a  MARILÉIA DE FRANÇA , se rvidor a  com carg o em provimento efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais ,  matriculad a  sob  nº. 4.549 , portador a  da Cédula de Identidade R . G .  nº. X X.XXX. 328 - 0  II / PR  e inscrit a  no CPF/MF sob nº. XXX.XXX. 189 - 40 .   Artigo 2º.  Este  Decreto entra em vigor na presente data .   Artigo 3 º.  Publique - se. Registre - se. Anote - se.  Gabinete d a  Prefeit a ,  11 de abril  de 2023.   ALCIONE LEMOS  Prefeita Municipal   JOSIAS ZACHAROW PEDROSO  Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos   BRUNA SILVA MIRANDA ZIVIGICÓSKI  Secretária Municipa l de Finanças e Planejamento   FÁBIA LEOCÁDIA KOJO  Secretária Municipal d e Habitação e Desenvolvimento Social  

 
 

D E C R E T O  n º .  2 2 3 / 2 0 2 3  
 

A  P r e f e i t a  d e  J a g u a r i a í v a ,  E s t a d o  d o  P a r a n á ,  S e n h o r a  
A L C I O N E  L E M O S ,  n o  u s o  d a s  a t r i b u i ç õ e s  q u e  l h e  c o n f e r e m  o s  a r t i g o s  3 7 ,  i n c i s o  I I  d a  
C o n s t i t u i ç ã o  F e d e r a l ,  a r t i g o  6 7 ,  i n c i s o  X ,  X I  e  X X V I  d a  L e i  O r g â n i c a  d o  M u n i c í p i o  e  a r t .  
8 5 ,  § § 1 º .  e  2 º . ,  I ,  d a  L e i  M u n i c i p a l  n º .  2 1 5 5 / 2 0 1 0 ,  

 
R E S O L V E  

 
A r t i g o  1 º .  C O N C E D E R ,  à  p e d i d o ,  L i c e n ç a  R e m u n e r a d a ,  

p e l o  p e r í o d o  d e  0 8  ( o i t o )  d i a s ,  à  p a r t i r  d e  2 4 / 0 3 / 2 0 2 3 ,  c o m  b a s e  n a  s o l i c i t a ç ã o  s o b  
P r o t o c o l o  G e r a l  n º .  0 3 7 8 1 / 2 0 2 3 ,  à  s e n h o r a  A N A  P A U L A  V A L G A S ,  s e r v i d o r a  c o m  
c a r g o  e m  p r o v i m e n t o  e f e t i v o  d e  P r o f e s s o r ,  m a t r i c u l a d a  s o b  n º .  5 . 5 3 8 ,  p o r t a d o r a  d a  
C é d u l a  d e  I d e n t i d a d e  R . G .  n º .  X X . X X X . 6 8 1 - 2  I I / P R  e  i n s c r i t a  n o  C P F / M F  s o b  n º .  
X X X . X X X . 3 0 9 - 5 0 .  

 

A r t i g o  2 º .  E s t e  D e c r e t o  e n t r a  e m  v i g o r  n a  p r e s e n t e  d a t a .  
 

A r t i g o  3 º .  P u b l i q u e - s e .  R e g i s t r e - s e .  A n o t e - s e .  

G a b i n e t e  d a  P r e f e i t a ,  1 0  d e  a b r i l   d e  2 0 2 3 .  
 

A L C I O N E  L E M O S  
P r e f e i t a  M u n i c i p a l  

 
J O S I A S  Z A C H A R O W  P E D R O S O  

S e c r e t á r i o  M u n i c i p a l  d e  A d m i n i s t r a ç ã o  e  R e c u r s o s  H u m a n o s  
 

B R U N A  S I L V A  M I R A N D A  Z I V I G I C Ó S K I  
S e c r e t á r i a  M u n i c i p a l  d e  F i n a n ç a s  e  P l a n e j a m e n t o  

 
E R L A  M A R I A  R I B E I R O  D E  M E L L O  

S e c r e t á r i a  M u n i c i p a l  d e  E d u c a ç ã o ,  C u l t u r a ,  E s p o r t e  e  L a z e r  
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JOSIAS ZACHAROW PEDROSO 
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 

 
BRUNA SILVA MIRANDA ZIVIGICÓSKI 

Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 
 

TANIA MARISTELA MUNHOZ 
Secretária Municipal de Negócios Jurídicos 

 
 

DECRETO nº. 232/2023 
 

Súmula: Dispõe sobre a Prorrogação de Sindicância para 
averiguação dos fatos constantes no Protocolo Geral 
sob nº. 14423/2022 e dá outras providências. 

 

A Prefeita do Município de Jaguariaíva, Estado do Paraná, 
Senhora ALCIONE LEMOS, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo art. 
67, incisos X e XXV da Lei Orgânica, c/c art. 148 e 154 da Lei n°. 2155/2010 e de acordo 
com o Decreto nº. 002/2023, que constituiu a C.A.D.P. - Comissão Administrativa 

Disciplinar Permanente, 
 

DECRETA 
 

Art. 1º. Fica Prorrogada a Sindicância para apuração dos 
fatos e responsabilidades descritos no Protocolo Geral sob nº. 14423/2022, que informa 
sobre discussão entre Educador Infantil e mãe de aluno do CEMEI Wilma Simon Faria 
na data de 25/10/2022. 

 
Art. 2°. Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 
Art. 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 

 
Gabinete da Prefeita, 10 de abril de 2023. 

 
ALCIONE LEMOS 
Prefeita Municipal 

 
JOSIAS ZACHAROW PEDROSO 

Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 
 

BRUNA SILVA MIRANDA ZIVIGICÓSKI 
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 

 
TANIA MARISTELA MUNHOZ 

Secretária Municipal de Negócios Jurídicos 

 

DECRETO nº. 233/2023 
 

Súmula: Dispõe sobre a Prorrogação de Sindicância para 
averiguação dos fatos constantes no Protocolo Geral 
sob nº. 15581/2022 e dá outras providências. 

 
A Prefeita do Município de Jaguariaíva, Estado do Paraná, 

Senhora ALCIONE LEMOS, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo art. 
67, incisos X e XXV da Lei Orgânica, c/c art. 148 e 154 da Lei n°. 2155/2010 e de acordo 
com o Decreto nº. 002/2023, que constituiu a C.A.D.P. - Comissão Administrativa 
Disciplinar Permanente, 

 

DECRETA 
 

Art. 1º. Fica Prorrogada a Sindicância para apuração dos 
fatos e responsabilidades descritos no Protocolo Geral sob nº. 15581/2022, que informa 
sobre fatos ocorridos na Escola Municipal Júlio de Mesquita Filho. 

 
Art. 2°. Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
Art. 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 

 
Gabinete da Prefeita, 10 de abril de 2023. 

 
ALCIONE LEMOS 
Prefeita Municipal 

 
JOSIAS ZACHAROW PEDROSO 

Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 
 

BRUNA SILVA MIRANDA ZIVIGICÓSKI 
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 

 
TANIA MARISTELA MUNHOZ 

Secretária Municipal de Negócios Jurídicos 

DECRETO nº. 234/2023 
 

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora 
ALCIONE LEMOS, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 
Constituição Federal, artigo 67, incisos X, XI e XXVI da Lei Orgânica do Município, 

 
DECRETA 

 
Artigo 1º. EXONERA, à pedido, com base no Protocolo 

Geral sob n°. 04468/2023, do cargo em provimento efetivo de TÉCNICO EM MEIO 
AMBIENTE, nomeado que fora através do Decreto nº. 429/2022, o Senhor JOSÉ 
KYOMA SILVA COSTA, portador da Cédula de Identidade R.G. nº. X.XXX.709-8 

SESP/PR e inscrito no CPF/MF sob nº. XXX.XXX.184-38. 
 
Artigo 2º. Este Decreto entra em vigor na presente data. 
 

Artigo 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 
 

Gabinete da Prefeita, 11 de abril de 2023. 
 

ALCIONE LEMOS 
Prefeita Municipal 

 
JOSIAS ZACHAROW PEDROSO 

Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 
 

BRUNA SILVA MIRANDA ZIVIGICÓSKI 
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 

 
ADRIANA CONCEIÇÃO WEIGUERT 

Secretária Municipal de Turismo e Meio Ambiente 

 
 

DECRETO nº. 235/2023 
 

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora Alcione 
Lemos, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da Constituição 
Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXIV da Lei Orgânica do Município, artigo 9º., inciso I da 
Lei 2155/2010 e ainda em conformidade com a Lei 1922/2009 e seus anexos,  

 

 
 

DECRETA 
 

Artigo 1º.  Fica NOMEADA diante aprovação em Concurso 

Público, Edital 001/2021, classificada em 4º. lugar, a Senhora MARCIA CRISTINA 
VALENTIM, portadora da Cédula de Identidade RG. X.XXX.253-8 SESP/PR e inscrita no 
CPF/MF sob nº. XXX.XXX.719-20 para o cargo de provimento efetivo de TÉCNICO EM 
SEGURANÇA DO TRABALHO, Nível I do quadro de pessoal da administração, 
percebendo os vencimentos estabelecidos em Lei para o início de sua carreira. 

 
Artigo 2º. A nomeada submeter-se-á a estágio probatório por 

03 (três) anos (Art. 41 da CF e art. 21 da Lei Municipal 2155/2010). 
 
Artigo 3º. A posse dar-se-á no prazo de até 15 (quinze) dias 

corridos a partir da data da publicação deste Decreto. 
 
Artigo 4º. Este decreto entra em vigor na presente data. 
 

Artigo 5º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 
 

Gabinete da Prefeita, 12 de abril de 2023. 
 

ALCIONE LEMOS 
Prefeita 

 
JOSIAS ZACHAROW PEDROSO 

Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 
 

BRUNA SILVA MIRANDA ZIVIGICÓSKI 
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 

 
 

DECRETO nº. 236/2023 
 

 Súmula: Fica estabelecida a Programação Financeira e o 
Cronograma de Desembolso de Execução 
Mensal para Exercício Financeiro de 2023, da 
Administração Direta e Indireta do Município 
de Jaguariaíva. 

 
A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, ALCIONE 

LEMOS, no uso das atribuições que lhe confere o art. 67 da Lei Orgânica do 
Município, promulgada em 29 de novembro de 2002,  

 

DECRETA 
 

Art. 1º. Fica fixado o Cronograma de Desembolso das 
Despesas Mensais e Metas Mensais de Arrecadação, conforme os anexos deste 
decreto, de acordo com o que dispõe os artigos 8º e 13 da Lei Complementar nº. 
101/2000, LRF 04 de Maio de 2000. 

 
Artigo 2°. Este Decreto entra em vigor na presente data, 

produzindo efeitos retroativos à 1°. de janeiro de 2023. 

 
Artigo 3°. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 

 
Gabinete da Prefeita, 12 de abril de 2023. 

 
ALCIONE LEMOS 
Prefeita Municipal 

 
JOSIAS ZACHAROW PEDROSO 

Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 
 

BRUNA SILVA MIRANDA 
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 

DECRETO nº. 219 /2023   A  Prefeit a  de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhor a  ALCIONE LEMOS , no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da Constituição Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXVI da Lei Orgânica do Município e art. 85, §§1º .  e 2º . , I, da Lei Municipal nº. 2155/2010,   RESOLVE   Artigo 1º.  CONCEDER , à  pedido, L icença R emunerada , pelo período de 01 (um)  dia,  em 2 3 /03/2023 ,  com base na solicitação sob Protocolo Geral nº. 03632 /2023 , à  senhor a  MARILÉIA DE FRANÇA , se rvidor a  com carg o em provimento efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais ,  matriculad a  sob  nº. 4.549 , portador a  da Cédula de Identidade R . G .  nº. X X.XXX. 328 - 0  II / PR  e inscrit a  no CPF/MF sob nº. XXX.XXX. 189 - 40 .   Artigo 2º.  Este  Decreto entra em vigor na presente data .   Artigo 3 º.  Publique - se. Registre - se. Anote - se.  Gabinete d a  Prefeit a ,  11 de abril  de 2023.   ALCIONE LEMOS  Prefeita Municipal   JOSIAS ZACHAROW PEDROSO  Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos   BRUNA SILVA MIRANDA ZIVIGICÓSKI  Secretária Municipa l de Finanças e Planejamento   FÁBIA LEOCÁDIA KOJO  Secretária Municipal d e Habitação e Desenvolvimento Social  

 
 

D E C R E T O  n º .  2 2 3 / 2 0 2 3  
 

A  P r e f e i t a  d e  J a g u a r i a í v a ,  E s t a d o  d o  P a r a n á ,  S e n h o r a  
A L C I O N E  L E M O S ,  n o  u s o  d a s  a t r i b u i ç õ e s  q u e  l h e  c o n f e r e m  o s  a r t i g o s  3 7 ,  i n c i s o  I I  d a  
C o n s t i t u i ç ã o  F e d e r a l ,  a r t i g o  6 7 ,  i n c i s o  X ,  X I  e  X X V I  d a  L e i  O r g â n i c a  d o  M u n i c í p i o  e  a r t .  
8 5 ,  § § 1 º .  e  2 º . ,  I ,  d a  L e i  M u n i c i p a l  n º .  2 1 5 5 / 2 0 1 0 ,  

 
R E S O L V E  

 
A r t i g o  1 º .  C O N C E D E R ,  à  p e d i d o ,  L i c e n ç a  R e m u n e r a d a ,  

p e l o  p e r í o d o  d e  0 8  ( o i t o )  d i a s ,  à  p a r t i r  d e  2 4 / 0 3 / 2 0 2 3 ,  c o m  b a s e  n a  s o l i c i t a ç ã o  s o b  
P r o t o c o l o  G e r a l  n º .  0 3 7 8 1 / 2 0 2 3 ,  à  s e n h o r a  A N A  P A U L A  V A L G A S ,  s e r v i d o r a  c o m  
c a r g o  e m  p r o v i m e n t o  e f e t i v o  d e  P r o f e s s o r ,  m a t r i c u l a d a  s o b  n º .  5 . 5 3 8 ,  p o r t a d o r a  d a  
C é d u l a  d e  I d e n t i d a d e  R . G .  n º .  X X . X X X . 6 8 1 - 2  I I / P R  e  i n s c r i t a  n o  C P F / M F  s o b  n º .  
X X X . X X X . 3 0 9 - 5 0 .  

 

A r t i g o  2 º .  E s t e  D e c r e t o  e n t r a  e m  v i g o r  n a  p r e s e n t e  d a t a .  
 

A r t i g o  3 º .  P u b l i q u e - s e .  R e g i s t r e - s e .  A n o t e - s e .  

G a b i n e t e  d a  P r e f e i t a ,  1 0  d e  a b r i l   d e  2 0 2 3 .  
 

A L C I O N E  L E M O S  
P r e f e i t a  M u n i c i p a l  

 
J O S I A S  Z A C H A R O W  P E D R O S O  

S e c r e t á r i o  M u n i c i p a l  d e  A d m i n i s t r a ç ã o  e  R e c u r s o s  H u m a n o s  
 

B R U N A  S I L V A  M I R A N D A  Z I V I G I C Ó S K I  
S e c r e t á r i a  M u n i c i p a l  d e  F i n a n ç a s  e  P l a n e j a m e n t o  

 
E R L A  M A R I A  R I B E I R O  D E  M E L L O  

S e c r e t á r i a  M u n i c i p a l  d e  E d u c a ç ã o ,  C u l t u r a ,  E s p o r t e  e  L a z e r  
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DECRETO nº. 219 /2023   A  Prefeit a  de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhor a  ALCIONE LEMOS , no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da Constituição Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXVI da Lei Orgânica do Município e art. 85, §§1º .  e 2º . , I, da Lei Municipal nº. 2155/2010,   RESOLVE   Artigo 1º.  CONCEDER , à  pedido, L icença R emunerada , pelo período de 01 (um)  dia,  em 2 3 /03/2023 ,  com base na solicitação sob Protocolo Geral nº. 03632 /2023 , à  senhor a  MARILÉIA DE FRANÇA , se rvidor a  com carg o em provimento efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais ,  matriculad a  sob  nº. 4.549 , portador a  da Cédula de Identidade R . G .  nº. X X.XXX. 328 - 0  II / PR  e inscrit a  no CPF/MF sob nº. XXX.XXX. 189 - 40 .   Artigo 2º.  Este  Decreto entra em vigor na presente data .   Artigo 3 º.  Publique - se. Registre - se. Anote - se.  Gabinete d a  Prefeit a ,  11 de abril  de 2023.   ALCIONE LEMOS  Prefeita Municipal   JOSIAS ZACHAROW PEDROSO  Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos   BRUNA SILVA MIRANDA ZIVIGICÓSKI  Secretária Municipa l de Finanças e Planejamento   FÁBIA LEOCÁDIA KOJO  Secretária Municipal d e Habitação e Desenvolvimento Social  

 
 

D E C R E T O  n º .  2 2 3 / 2 0 2 3  
 

A  P r e f e i t a  d e  J a g u a r i a í v a ,  E s t a d o  d o  P a r a n á ,  S e n h o r a  
A L C I O N E  L E M O S ,  n o  u s o  d a s  a t r i b u i ç õ e s  q u e  l h e  c o n f e r e m  o s  a r t i g o s  3 7 ,  i n c i s o  I I  d a  
C o n s t i t u i ç ã o  F e d e r a l ,  a r t i g o  6 7 ,  i n c i s o  X ,  X I  e  X X V I  d a  L e i  O r g â n i c a  d o  M u n i c í p i o  e  a r t .  
8 5 ,  § § 1 º .  e  2 º . ,  I ,  d a  L e i  M u n i c i p a l  n º .  2 1 5 5 / 2 0 1 0 ,  

 
R E S O L V E  

 
A r t i g o  1 º .  C O N C E D E R ,  à  p e d i d o ,  L i c e n ç a  R e m u n e r a d a ,  

p e l o  p e r í o d o  d e  0 8  ( o i t o )  d i a s ,  à  p a r t i r  d e  2 4 / 0 3 / 2 0 2 3 ,  c o m  b a s e  n a  s o l i c i t a ç ã o  s o b  
P r o t o c o l o  G e r a l  n º .  0 3 7 8 1 / 2 0 2 3 ,  à  s e n h o r a  A N A  P A U L A  V A L G A S ,  s e r v i d o r a  c o m  
c a r g o  e m  p r o v i m e n t o  e f e t i v o  d e  P r o f e s s o r ,  m a t r i c u l a d a  s o b  n º .  5 . 5 3 8 ,  p o r t a d o r a  d a  
C é d u l a  d e  I d e n t i d a d e  R . G .  n º .  X X . X X X . 6 8 1 - 2  I I / P R  e  i n s c r i t a  n o  C P F / M F  s o b  n º .  
X X X . X X X . 3 0 9 - 5 0 .  

 

A r t i g o  2 º .  E s t e  D e c r e t o  e n t r a  e m  v i g o r  n a  p r e s e n t e  d a t a .  
 

A r t i g o  3 º .  P u b l i q u e - s e .  R e g i s t r e - s e .  A n o t e - s e .  

G a b i n e t e  d a  P r e f e i t a ,  1 0  d e  a b r i l   d e  2 0 2 3 .  
 

A L C I O N E  L E M O S  
P r e f e i t a  M u n i c i p a l  

 
J O S I A S  Z A C H A R O W  P E D R O S O  

S e c r e t á r i o  M u n i c i p a l  d e  A d m i n i s t r a ç ã o  e  R e c u r s o s  H u m a n o s  
 

B R U N A  S I L V A  M I R A N D A  Z I V I G I C Ó S K I  
S e c r e t á r i a  M u n i c i p a l  d e  F i n a n ç a s  e  P l a n e j a m e n t o  

 
E R L A  M A R I A  R I B E I R O  D E  M E L L O  

S e c r e t á r i a  M u n i c i p a l  d e  E d u c a ç ã o ,  C u l t u r a ,  E s p o r t e  e  L a z e r  



Jaguariaíva, 12de abril de 2023 Pág. 07

1º TERMO ADITIVO. CONVÊNIO CELEBRADO ENTRE A UNIVERSIDADE 

NORTE PARANÁ – UNOPAR E O MUNICÍPIO DE JAGUARIAIVA/PR. Inclusão 

de clausula de Anticorrupção e cessão, ainda a prorrogação do Convênio por 

mais 24( vinte e quatro) meses,  a contar de 02/03/2023 até 02/03/2025.     

PROTOCOLO GER Nº 2887/2023. 1º TERMO ADITIVO AO 

CONVÊNIO ENTRE  O MUNICÍPIO DE JAGUARIAIVA E  CENTRO 

DE ENSINO SUPERIOR DE MARINGA LTDA. UNICESUMAR.  CNPJ 

nº 79.265.617/0001-99.  Prorroga-se o prazo do convênio com vigência a 

05 de março de 2023 até 04 de março de 2025.  

EXTRATO. PROTOCOLO Nº 4233/2023. CONTRATO ADMINISTRATIVO 

Nº30/2023. ESTAGIÁRIO: ERICA TAVARES DA SILVA. RG Nº XXX.XXX.505-

80SSP/PR E CPF Nº XXX.XXX.629-26.  BOLSA ESTÁGIO. CARGA HORARIA: 

30 HORAS SEMANAIS. VIGÊNCIA: 10 de ABRIL DE 2023 até  09 DE ABRIL 

DE  2023. 

EXTRATO. PROTOCOLO Nº769/2023. CONTRATO ADMINISTRATIVO 

Nº30/2023. ESTAGIÁRIO: ANA PAULA BUENO. RG Nº XXX.XXX.255-

3SSP/PR E CPF Nº XXX.XXX.539-12.  BOLSA ESTÁGIO. CARGA HORARIA: 

30 HORAS SEMANAIS. VIGÊNCIA: 10 de ABRIL DE 2023 até  09 DE ABRIL 

DE  2023. 

EXTRATO. PROTOCOLO Nº 4237/2023. CONTRATO ADMINISTRATIVO 

Nº27/2023. ESTAGIÁRIO: GIOVANA FERNANDES SOWINSKI NATALICIO. 

RG Nº XXX.XXX.752-4SSP/PR E CPF Nº XXX.XXX.319-85.  BOLSA 

ESTÁGIO. CARGA HORARIA: 30 HORAS SEMANAIS. VIGÊNCIA: 10 de 

ABRIL DE 2023 até  09 DE ABRIL DE  2023. 

EXTRATO. PROTOCOLO Nº 4236/2023. CONTRATO ADMINISTRATIVO 

Nº28/2023. ESTAGIÁRIO: INES GOMES PEREIRA DA SILVA. RG Nº 

XXX.XXX.037-9SSP/PR E CPF Nº XXX.XXX.949-02.  BOLSA ESTÁGIO. 

CARGA HORARIA: 30 HORAS SEMANAIS. VIGÊNCIA: 10 de ABRIL DE 2023 

até  09 DE ABRIL DE  2023. 

EXTRATO. PROTOCOLO Nº 4235/2023. CONTRATO ADMINISTRATIVO 

Nº31/2023. ESTAGIÁRIO: VALSUELI DE ALMEIDA. RG Nº XXX.XXX.547-

4SSP/PR E CPF Nº XXX.XXX.939-25.  BOLSA ESTÁGIO. CARGA HORARIA: 

30 HORAS SEMANAIS. VIGÊNCIA: 10 de ABRIL DE 2023 até  09 DE ABRIL 

DE  2023. 

EXTRATO. PROTOCOLO Nº 4234/2023. CONTRATO ADMINISTRATIVO 

Nº29/2023. ESTAGIÁRIO: ANA PAULA DA SILVA FERREIRA. RG Nº 

XXX.XXX.102-4SSP/PR E CPF Nº XXX.XXX.179-98.  BOLSA ESTÁGIO. 

CARGA HORARIA: 30 HORAS SEMANAIS. VIGÊNCIA: 10 de ABRIL DE 2023 

até  09 DE ABRIL DE  2023. 

EXTRATO. PROTOCOLO Nº4233/2023. CONTRATO ADMINISTRATIVO 

Nº30/2023. ESTAGIÁRIO: ERICA TAVARES DA SILVA. RG Nº XXX.XXX.505-

8SSP/PR E CPF Nº XXX.XXX.629-26.  BOLSA ESTÁGIO. CARGA HORARIA: 

30 HORAS SEMANAIS. VIGÊNCIA: 10 de ABRIL DE 2023 até  09 DE ABRIL 

DE  2023. 

EXTRATO. PROTOCOLO Nº6940/2022. CONVÊNIO ENTRE O MUNICÍPIO 

DE JAGUARIAIVA E O INSTITUIÇÃO UNINTER. CONTRATO 

ADMINISTRATIVO Nº20/2023. ESTAGIÁRIO(A): MARIA EDUARDA DE 

OLIVEIRA SALDANHA. RG Nº XXX.XXX.473-2SSP/PR E CPF Nº 

XXX.XXX.999-92.  BOLSA ESTÁGIO. CARGA HORARIA: 30 HORAS 

SEMANAIS. VIGÊNCIA: 10 de  abril de 2023 até 09 de abril de 2024. 

 EXTRATO. PROTOCOLO Nº4136/2023. CONVÊNIO ENTRE O MUNICÍPIO 

DE JAGUARIAIVA E O INSTITUIÇÃO UNINGÁ. CONTRATO 

ADMINISTRATIVO Nº21/2023. ESTAGIÁRIO(A): ELAINE APARECIDA 

XAVIER DA SILVA. RG Nº XXX.XXX.032-7SSP/PR E CPF Nº XXX.XXX.349-

60.  BOLSA ESTÁGIO. CARGA HORARIA: 30 HORAS SEMANAIS. 

VIGÊNCIA: 10 de  abril de 2023 até 09 de abril de 2024. 

EXTRATO. PROTOCOLO Nº4133/2023. CONVÊNIO ENTRE O MUNICÍPIO 

DE JAGUARIAIVA E O INSTITUIÇÃO UNINGÁ. CONTRATO 

ADMINISTRATIVO Nº22/2023. ESTAGIÁRIO(A): JULIANA APARECIDA DA 

ROSA. RG Nº XXX.XXX.488-4SSP/PR E CPF Nº XXX.XXX.989-35.  BOLSA 

ESTÁGIO. CARGA HORARIA: 30 HORAS SEMANAIS. VIGÊNCIA: 10 de abril 

de 2023 até 15 de dezembro  de 2023. 

EXTRATO. PROTOCOLO Nº4130/2023. CONVÊNIO ENTRE O MUNICÍPIO 

DE JAGUARIAIVA E O INSTITUIÇÃO UNINGÁ. CONTRATO 

ADMINISTRATIVO Nº23/2023. ESTAGIÁRIO(A): ANGELISE APARECIDA 

SENE DINIZ. RG Nº XXX.XXX.163SSP/PR E CPF Nº XXX.XXX.909-90.  

BOLSA ESTÁGIO. CARGA HORARIA: 30 HORAS SEMANAIS. VIGÊNCIA: 10 

de  abril de 2023 até 09 de abril de 2024. 

EXTRATO. PROTOCOLO Nº4131/2023. CONVÊNIO ENTRE O MUNICÍPIO 

DE JAGUARIAIVA E O INSTITUIÇÃO UNINGÁ. CONTRATO 

ADMINISTRATIVO Nº24/2023. ESTAGIÁRIO(A): ELIANE APARECIDA ALVES 

DE CASTRO. RG Nº XXX.XXX.632-3SSP/PR E CPF Nº XXX.XXX.559-00.  

BOLSA ESTÁGIO. CARGA HORARIA: 30 HORAS SEMANAIS. VIGÊNCIA: 10 

de  abril de 2023 até 09 de abril de 2024. 

EXTRATO. PROTOCOLO GERAL 1275/2023. CONTRATO  ESTAGIO.  CONTRATO 

ADMINISTRATIVO Nº018/2023. ESTAGIÁRIO: RAIELI MISIAL SCORUPSKI.  CPF nº 

xx.xxx 209-89/PR. Bolsa Estágio. Lei nº 2633/2017.  Carga Horária: 30 horas 

semanais. Vigência: 03 de abril de 2023 até 02 de abril de 2024.   

EXTRATO. PROTOCOLO GERAL 1532/2023. CONTRATO  ESTAGIO.  CONTRATO 

ADMINISTRATIVO Nº019/2023. ESTAGIÁRIO: CHARLES KAUÊ BRIZOLA 

CARNEIRO.  CPF nº xx.xxx 547-2/PR. Bolsa Estágio. Lei nº 2633/2017.  Carga 

Horária: 20 horas semanais. Vigência: 03 de abril de 2023 até 02 de abril de 2024.   

EXTRATO. PROTOCOLO GERAL Nº 3482/2023. EDITAL PROCESSO 

SELETIVO SIMPLIFICADO Nº002/2022.  CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 

17/2023. CONTRATADO: MAYCON JOSÉ MARTINS ALVES. RG nº 

xx.xxx.500-7SSP/PR. Salário: 1.932,47(um mil novecentos e trinta e dois reais 

e quarenta e sete centavos). Vigência: 03 de abril de 2023 até 02 de abril de 

2024.  Assinatura: 20 de março de 2023.  

DECRETO nº. 219 /2023   A  Prefeit a  de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhor a  ALCIONE LEMOS , no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da Constituição Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXVI da Lei Orgânica do Município e art. 85, §§1º .  e 2º . , I, da Lei Municipal nº. 2155/2010,   RESOLVE   Artigo 1º.  CONCEDER , à  pedido, L icença R emunerada , pelo período de 01 (um)  dia,  em 2 3 /03/2023 ,  com base na solicitação sob Protocolo Geral nº. 03632 /2023 , à  senhor a  MARILÉIA DE FRANÇA , se rvidor a  com carg o em provimento efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais ,  matriculad a  sob  nº. 4.549 , portador a  da Cédula de Identidade R . G .  nº. X X.XXX. 328 - 0  II / PR  e inscrit a  no CPF/MF sob nº. XXX.XXX. 189 - 40 .   Artigo 2º.  Este  Decreto entra em vigor na presente data .   Artigo 3 º.  Publique - se. Registre - se. Anote - se.  Gabinete d a  Prefeit a ,  11 de abril  de 2023.   ALCIONE LEMOS  Prefeita Municipal   JOSIAS ZACHAROW PEDROSO  Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos   BRUNA SILVA MIRANDA ZIVIGICÓSKI  Secretária Municipa l de Finanças e Planejamento   FÁBIA LEOCÁDIA KOJO  Secretária Municipal d e Habitação e Desenvolvimento Social  

 
 

D E C R E T O  n º .  2 2 3 / 2 0 2 3  
 

A  P r e f e i t a  d e  J a g u a r i a í v a ,  E s t a d o  d o  P a r a n á ,  S e n h o r a  
A L C I O N E  L E M O S ,  n o  u s o  d a s  a t r i b u i ç õ e s  q u e  l h e  c o n f e r e m  o s  a r t i g o s  3 7 ,  i n c i s o  I I  d a  
C o n s t i t u i ç ã o  F e d e r a l ,  a r t i g o  6 7 ,  i n c i s o  X ,  X I  e  X X V I  d a  L e i  O r g â n i c a  d o  M u n i c í p i o  e  a r t .  
8 5 ,  § § 1 º .  e  2 º . ,  I ,  d a  L e i  M u n i c i p a l  n º .  2 1 5 5 / 2 0 1 0 ,  

 
R E S O L V E  

 
A r t i g o  1 º .  C O N C E D E R ,  à  p e d i d o ,  L i c e n ç a  R e m u n e r a d a ,  

p e l o  p e r í o d o  d e  0 8  ( o i t o )  d i a s ,  à  p a r t i r  d e  2 4 / 0 3 / 2 0 2 3 ,  c o m  b a s e  n a  s o l i c i t a ç ã o  s o b  
P r o t o c o l o  G e r a l  n º .  0 3 7 8 1 / 2 0 2 3 ,  à  s e n h o r a  A N A  P A U L A  V A L G A S ,  s e r v i d o r a  c o m  
c a r g o  e m  p r o v i m e n t o  e f e t i v o  d e  P r o f e s s o r ,  m a t r i c u l a d a  s o b  n º .  5 . 5 3 8 ,  p o r t a d o r a  d a  
C é d u l a  d e  I d e n t i d a d e  R . G .  n º .  X X . X X X . 6 8 1 - 2  I I / P R  e  i n s c r i t a  n o  C P F / M F  s o b  n º .  
X X X . X X X . 3 0 9 - 5 0 .  

 

A r t i g o  2 º .  E s t e  D e c r e t o  e n t r a  e m  v i g o r  n a  p r e s e n t e  d a t a .  
 

A r t i g o  3 º .  P u b l i q u e - s e .  R e g i s t r e - s e .  A n o t e - s e .  

G a b i n e t e  d a  P r e f e i t a ,  1 0  d e  a b r i l   d e  2 0 2 3 .  
 

A L C I O N E  L E M O S  
P r e f e i t a  M u n i c i p a l  

 
J O S I A S  Z A C H A R O W  P E D R O S O  

S e c r e t á r i o  M u n i c i p a l  d e  A d m i n i s t r a ç ã o  e  R e c u r s o s  H u m a n o s  
 

B R U N A  S I L V A  M I R A N D A  Z I V I G I C Ó S K I  
S e c r e t á r i a  M u n i c i p a l  d e  F i n a n ç a s  e  P l a n e j a m e n t o  

 
E R L A  M A R I A  R I B E I R O  D E  M E L L O  

S e c r e t á r i a  M u n i c i p a l  d e  E d u c a ç ã o ,  C u l t u r a ,  E s p o r t e  e  L a z e r  
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DECRETO nº. 219 /2023   A  Prefeit a  de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhor a  ALCIONE LEMOS , no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da Constituição Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXVI da Lei Orgânica do Município e art. 85, §§1º .  e 2º . , I, da Lei Municipal nº. 2155/2010,   RESOLVE   Artigo 1º.  CONCEDER , à  pedido, L icença R emunerada , pelo período de 01 (um)  dia,  em 2 3 /03/2023 ,  com base na solicitação sob Protocolo Geral nº. 03632 /2023 , à  senhor a  MARILÉIA DE FRANÇA , se rvidor a  com carg o em provimento efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais ,  matriculad a  sob  nº. 4.549 , portador a  da Cédula de Identidade R . G .  nº. X X.XXX. 328 - 0  II / PR  e inscrit a  no CPF/MF sob nº. XXX.XXX. 189 - 40 .   Artigo 2º.  Este  Decreto entra em vigor na presente data .   Artigo 3 º.  Publique - se. Registre - se. Anote - se.  Gabinete d a  Prefeit a ,  11 de abril  de 2023.   ALCIONE LEMOS  Prefeita Municipal   JOSIAS ZACHAROW PEDROSO  Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos   BRUNA SILVA MIRANDA ZIVIGICÓSKI  Secretária Municipa l de Finanças e Planejamento   FÁBIA LEOCÁDIA KOJO  Secretária Municipal d e Habitação e Desenvolvimento Social  

 
 

D E C R E T O  n º .  2 2 3 / 2 0 2 3  
 

A  P r e f e i t a  d e  J a g u a r i a í v a ,  E s t a d o  d o  P a r a n á ,  S e n h o r a  
A L C I O N E  L E M O S ,  n o  u s o  d a s  a t r i b u i ç õ e s  q u e  l h e  c o n f e r e m  o s  a r t i g o s  3 7 ,  i n c i s o  I I  d a  
C o n s t i t u i ç ã o  F e d e r a l ,  a r t i g o  6 7 ,  i n c i s o  X ,  X I  e  X X V I  d a  L e i  O r g â n i c a  d o  M u n i c í p i o  e  a r t .  
8 5 ,  § § 1 º .  e  2 º . ,  I ,  d a  L e i  M u n i c i p a l  n º .  2 1 5 5 / 2 0 1 0 ,  

 
R E S O L V E  

 
A r t i g o  1 º .  C O N C E D E R ,  à  p e d i d o ,  L i c e n ç a  R e m u n e r a d a ,  

p e l o  p e r í o d o  d e  0 8  ( o i t o )  d i a s ,  à  p a r t i r  d e  2 4 / 0 3 / 2 0 2 3 ,  c o m  b a s e  n a  s o l i c i t a ç ã o  s o b  
P r o t o c o l o  G e r a l  n º .  0 3 7 8 1 / 2 0 2 3 ,  à  s e n h o r a  A N A  P A U L A  V A L G A S ,  s e r v i d o r a  c o m  
c a r g o  e m  p r o v i m e n t o  e f e t i v o  d e  P r o f e s s o r ,  m a t r i c u l a d a  s o b  n º .  5 . 5 3 8 ,  p o r t a d o r a  d a  
C é d u l a  d e  I d e n t i d a d e  R . G .  n º .  X X . X X X . 6 8 1 - 2  I I / P R  e  i n s c r i t a  n o  C P F / M F  s o b  n º .  
X X X . X X X . 3 0 9 - 5 0 .  

 

A r t i g o  2 º .  E s t e  D e c r e t o  e n t r a  e m  v i g o r  n a  p r e s e n t e  d a t a .  
 

A r t i g o  3 º .  P u b l i q u e - s e .  R e g i s t r e - s e .  A n o t e - s e .  

G a b i n e t e  d a  P r e f e i t a ,  1 0  d e  a b r i l   d e  2 0 2 3 .  
 

A L C I O N E  L E M O S  
P r e f e i t a  M u n i c i p a l  

 
J O S I A S  Z A C H A R O W  P E D R O S O  

S e c r e t á r i o  M u n i c i p a l  d e  A d m i n i s t r a ç ã o  e  R e c u r s o s  H u m a n o s  
 

B R U N A  S I L V A  M I R A N D A  Z I V I G I C Ó S K I  
S e c r e t á r i a  M u n i c i p a l  d e  F i n a n ç a s  e  P l a n e j a m e n t o  

 
E R L A  M A R I A  R I B E I R O  D E  M E L L O  

S e c r e t á r i a  M u n i c i p a l  d e  E d u c a ç ã o ,  C u l t u r a ,  E s p o r t e  e  L a z e r  
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TERMO DE RESCISÃO DE CONTRATO DE ESTÁGIO 

 

MUNICÍPIO DE JAGUARIAIVA, Estado do Paraná, 

pessoa jurídica de direito interno público com sede à Praça Isabel Branco, 142, 

Centro, inscrita no CNPJ/MF nº 76.910.900/0001-38, neste ato representado 

ato representado pela Senhora ALCIONE LEMOS, brasileira, professora, 

portadora da cédula de identidade RG nº. X.XXX.075-9-PR, e   CPF nº. 

XXX.XXX.839-72,   residente e domiciliada na Rua Expedicionário, 406, Vila 

São Luís, Jaguariaíva/PR, nesta Cidade, Prefeita Municipal em pleno exercício 

de seu mandato e funções, rescinde a pedido o Contrato administrativo de 

estágio, com admissão 05/04/2021 até 06/04/2023 em nome da estagiária 

ANDRESSA APARECIDA DE MIRANDA FERREIRA, portadora do CPF nº 

XXX.XXX.859-83. 

 

MUNICÍPIO DE JAGUARIAIVA 

ALCIONE  LEMOS – PREFEITA 

DECRETO nº. 219 /2023   A  Prefeit a  de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhor a  ALCIONE LEMOS , no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da Constituição Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXVI da Lei Orgânica do Município e art. 85, §§1º .  e 2º . , I, da Lei Municipal nº. 2155/2010,   RESOLVE   Artigo 1º.  CONCEDER , à  pedido, L icença R emunerada , pelo período de 01 (um)  dia,  em 2 3 /03/2023 ,  com base na solicitação sob Protocolo Geral nº. 03632 /2023 , à  senhor a  MARILÉIA DE FRANÇA , se rvidor a  com carg o em provimento efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais ,  matriculad a  sob  nº. 4.549 , portador a  da Cédula de Identidade R . G .  nº. X X.XXX. 328 - 0  II / PR  e inscrit a  no CPF/MF sob nº. XXX.XXX. 189 - 40 .   Artigo 2º.  Este  Decreto entra em vigor na presente data .   Artigo 3 º.  Publique - se. Registre - se. Anote - se.  Gabinete d a  Prefeit a ,  11 de abril  de 2023.   ALCIONE LEMOS  Prefeita Municipal   JOSIAS ZACHAROW PEDROSO  Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos   BRUNA SILVA MIRANDA ZIVIGICÓSKI  Secretária Municipa l de Finanças e Planejamento   FÁBIA LEOCÁDIA KOJO  Secretária Municipal d e Habitação e Desenvolvimento Social  

 
 

D E C R E T O  n º .  2 2 3 / 2 0 2 3  
 

A  P r e f e i t a  d e  J a g u a r i a í v a ,  E s t a d o  d o  P a r a n á ,  S e n h o r a  
A L C I O N E  L E M O S ,  n o  u s o  d a s  a t r i b u i ç õ e s  q u e  l h e  c o n f e r e m  o s  a r t i g o s  3 7 ,  i n c i s o  I I  d a  
C o n s t i t u i ç ã o  F e d e r a l ,  a r t i g o  6 7 ,  i n c i s o  X ,  X I  e  X X V I  d a  L e i  O r g â n i c a  d o  M u n i c í p i o  e  a r t .  
8 5 ,  § § 1 º .  e  2 º . ,  I ,  d a  L e i  M u n i c i p a l  n º .  2 1 5 5 / 2 0 1 0 ,  

 
R E S O L V E  

 
A r t i g o  1 º .  C O N C E D E R ,  à  p e d i d o ,  L i c e n ç a  R e m u n e r a d a ,  

p e l o  p e r í o d o  d e  0 8  ( o i t o )  d i a s ,  à  p a r t i r  d e  2 4 / 0 3 / 2 0 2 3 ,  c o m  b a s e  n a  s o l i c i t a ç ã o  s o b  
P r o t o c o l o  G e r a l  n º .  0 3 7 8 1 / 2 0 2 3 ,  à  s e n h o r a  A N A  P A U L A  V A L G A S ,  s e r v i d o r a  c o m  
c a r g o  e m  p r o v i m e n t o  e f e t i v o  d e  P r o f e s s o r ,  m a t r i c u l a d a  s o b  n º .  5 . 5 3 8 ,  p o r t a d o r a  d a  
C é d u l a  d e  I d e n t i d a d e  R . G .  n º .  X X . X X X . 6 8 1 - 2  I I / P R  e  i n s c r i t a  n o  C P F / M F  s o b  n º .  
X X X . X X X . 3 0 9 - 5 0 .  

 

A r t i g o  2 º .  E s t e  D e c r e t o  e n t r a  e m  v i g o r  n a  p r e s e n t e  d a t a .  
 

A r t i g o  3 º .  P u b l i q u e - s e .  R e g i s t r e - s e .  A n o t e - s e .  

G a b i n e t e  d a  P r e f e i t a ,  1 0  d e  a b r i l   d e  2 0 2 3 .  
 

A L C I O N E  L E M O S  
P r e f e i t a  M u n i c i p a l  

 
J O S I A S  Z A C H A R O W  P E D R O S O  

S e c r e t á r i o  M u n i c i p a l  d e  A d m i n i s t r a ç ã o  e  R e c u r s o s  H u m a n o s  
 

B R U N A  S I L V A  M I R A N D A  Z I V I G I C Ó S K I  
S e c r e t á r i a  M u n i c i p a l  d e  F i n a n ç a s  e  P l a n e j a m e n t o  

 
E R L A  M A R I A  R I B E I R O  D E  M E L L O  

S e c r e t á r i a  M u n i c i p a l  d e  E d u c a ç ã o ,  C u l t u r a ,  E s p o r t e  e  L a z e r  
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PORTARIA N°. 08/2023 

 
O Senhor Gil Lorusso do Nascimento Filho, Secretário Municipal de 

Desenvolvimento Urbano e Logística, no uso de suas atribuições, 
 
Resolve: 
 
Art. 1º - Designar o servidor Sergio Cruz, ocupante de cargo de provimento efetivo – 

Engenheiro Civil CREA PR 21.588/D, para fiscalizara obra: Contratação de empresa 
especializada em serviço de engenharia para realizar pavimentação em pedra irregular 
na rua no bairro Limeira – FINISA II. - Tomada de Preços 07/2023, nesta cidade. 

 
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação. 
 
Art. 3º - Registre-se, publique-se e anote-se. 

 
EDIFÍCIO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO E 

LOGÍSTICA, em 10 de abril de 2023. 
 

Gil Lorusso do Nascimento Filho 
Secretário Municipal de Desenvolvimento  

        Urbano e Logística 

DECRETO nº. 219 /2023   A  Prefeit a  de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhor a  ALCIONE LEMOS , no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da Constituição Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXVI da Lei Orgânica do Município e art. 85, §§1º .  e 2º . , I, da Lei Municipal nº. 2155/2010,   RESOLVE   Artigo 1º.  CONCEDER , à  pedido, L icença R emunerada , pelo período de 01 (um)  dia,  em 2 3 /03/2023 ,  com base na solicitação sob Protocolo Geral nº. 03632 /2023 , à  senhor a  MARILÉIA DE FRANÇA , se rvidor a  com carg o em provimento efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais ,  matriculad a  sob  nº. 4.549 , portador a  da Cédula de Identidade R . G .  nº. X X.XXX. 328 - 0  II / PR  e inscrit a  no CPF/MF sob nº. XXX.XXX. 189 - 40 .   Artigo 2º.  Este  Decreto entra em vigor na presente data .   Artigo 3 º.  Publique - se. Registre - se. Anote - se.  Gabinete d a  Prefeit a ,  11 de abril  de 2023.   ALCIONE LEMOS  Prefeita Municipal   JOSIAS ZACHAROW PEDROSO  Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos   BRUNA SILVA MIRANDA ZIVIGICÓSKI  Secretária Municipa l de Finanças e Planejamento   FÁBIA LEOCÁDIA KOJO  Secretária Municipal d e Habitação e Desenvolvimento Social  

 
 

D E C R E T O  n º .  2 2 3 / 2 0 2 3  
 

A  P r e f e i t a  d e  J a g u a r i a í v a ,  E s t a d o  d o  P a r a n á ,  S e n h o r a  
A L C I O N E  L E M O S ,  n o  u s o  d a s  a t r i b u i ç õ e s  q u e  l h e  c o n f e r e m  o s  a r t i g o s  3 7 ,  i n c i s o  I I  d a  
C o n s t i t u i ç ã o  F e d e r a l ,  a r t i g o  6 7 ,  i n c i s o  X ,  X I  e  X X V I  d a  L e i  O r g â n i c a  d o  M u n i c í p i o  e  a r t .  
8 5 ,  § § 1 º .  e  2 º . ,  I ,  d a  L e i  M u n i c i p a l  n º .  2 1 5 5 / 2 0 1 0 ,  

 
R E S O L V E  

 
A r t i g o  1 º .  C O N C E D E R ,  à  p e d i d o ,  L i c e n ç a  R e m u n e r a d a ,  

p e l o  p e r í o d o  d e  0 8  ( o i t o )  d i a s ,  à  p a r t i r  d e  2 4 / 0 3 / 2 0 2 3 ,  c o m  b a s e  n a  s o l i c i t a ç ã o  s o b  
P r o t o c o l o  G e r a l  n º .  0 3 7 8 1 / 2 0 2 3 ,  à  s e n h o r a  A N A  P A U L A  V A L G A S ,  s e r v i d o r a  c o m  
c a r g o  e m  p r o v i m e n t o  e f e t i v o  d e  P r o f e s s o r ,  m a t r i c u l a d a  s o b  n º .  5 . 5 3 8 ,  p o r t a d o r a  d a  
C é d u l a  d e  I d e n t i d a d e  R . G .  n º .  X X . X X X . 6 8 1 - 2  I I / P R  e  i n s c r i t a  n o  C P F / M F  s o b  n º .  
X X X . X X X . 3 0 9 - 5 0 .  

 

A r t i g o  2 º .  E s t e  D e c r e t o  e n t r a  e m  v i g o r  n a  p r e s e n t e  d a t a .  
 

A r t i g o  3 º .  P u b l i q u e - s e .  R e g i s t r e - s e .  A n o t e - s e .  

G a b i n e t e  d a  P r e f e i t a ,  1 0  d e  a b r i l   d e  2 0 2 3 .  
 

A L C I O N E  L E M O S  
P r e f e i t a  M u n i c i p a l  

 
J O S I A S  Z A C H A R O W  P E D R O S O  

S e c r e t á r i o  M u n i c i p a l  d e  A d m i n i s t r a ç ã o  e  R e c u r s o s  H u m a n o s  
 

B R U N A  S I L V A  M I R A N D A  Z I V I G I C Ó S K I  
S e c r e t á r i a  M u n i c i p a l  d e  F i n a n ç a s  e  P l a n e j a m e n t o  

 
E R L A  M A R I A  R I B E I R O  D E  M E L L O  

S e c r e t á r i a  M u n i c i p a l  d e  E d u c a ç ã o ,  C u l t u r a ,  E s p o r t e  e  L a z e r  



Jaguariaíva, 12 de abril de 2023 Pág. 11

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
JAGUARIAÍVA – PR 

Praça Isabel Branco e Silva, sn - Fone: (43) 3535-5812 
Cmasjaguariaiva@hotmail.com 

 
 

Resolução 09/2023 
 
Súmula: Formar a Comissão para organização da XV Conferência Municipal de 
Assistência Social, onde foram indicados como representantes governamentais: 
Karina Pereira, Camila Rolim de Moura e Elizabeth Alves Ferreira e como 
representantes não governamentais: Elaine Cristina Silva Motta, Everton 
Eduardo Praxedes e Rosane Resende de Oliveira. 
 

O Conselho Municipal de Assistência- CMAS, no uso das atribuições 
que lhe confere a Lei Municipal nº 1297 de 06/11/95. 

 
Considerando a deliberação ordinária realizada em 04/04/2023. 
 
Resolve 
 
Art. 1º Formar a Comissão de organização para XV Conferência 

Municipal de Assistência Social, ficando formada, como representantes 
governamentais: Karina Pereira, Camila Rolim de Moura e Elizabeth Alves 
Ferreira e como representantes não governamentais: Elaine Cristina Silva Motta, 
Everton Eduardo Praxedes e Rosane Resende de Oliveira, conforme a ata nº 
297.  

 
Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua aprovação. 

 
                          Sala de sessões, 4 de abril de 2023. 

___________________________ 
Karina Pereira 

Presidente do CMAS. 
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DECRETO nº. 219 /2023   A  Prefeit a  de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhor a  ALCIONE LEMOS , no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da Constituição Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXVI da Lei Orgânica do Município e art. 85, §§1º .  e 2º . , I, da Lei Municipal nº. 2155/2010,   RESOLVE   Artigo 1º.  CONCEDER , à  pedido, L icença R emunerada , pelo período de 01 (um)  dia,  em 2 3 /03/2023 ,  com base na solicitação sob Protocolo Geral nº. 03632 /2023 , à  senhor a  MARILÉIA DE FRANÇA , se rvidor a  com carg o em provimento efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais ,  matriculad a  sob  nº. 4.549 , portador a  da Cédula de Identidade R . G .  nº. X X.XXX. 328 - 0  II / PR  e inscrit a  no CPF/MF sob nº. XXX.XXX. 189 - 40 .   Artigo 2º.  Este  Decreto entra em vigor na presente data .   Artigo 3 º.  Publique - se. Registre - se. Anote - se.  Gabinete d a  Prefeit a ,  11 de abril  de 2023.   ALCIONE LEMOS  Prefeita Municipal   JOSIAS ZACHAROW PEDROSO  Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos   BRUNA SILVA MIRANDA ZIVIGICÓSKI  Secretária Municipa l de Finanças e Planejamento   FÁBIA LEOCÁDIA KOJO  Secretária Municipal d e Habitação e Desenvolvimento Social  

 
 

D E C R E T O  n º .  2 2 3 / 2 0 2 3  
 

A  P r e f e i t a  d e  J a g u a r i a í v a ,  E s t a d o  d o  P a r a n á ,  S e n h o r a  
A L C I O N E  L E M O S ,  n o  u s o  d a s  a t r i b u i ç õ e s  q u e  l h e  c o n f e r e m  o s  a r t i g o s  3 7 ,  i n c i s o  I I  d a  
C o n s t i t u i ç ã o  F e d e r a l ,  a r t i g o  6 7 ,  i n c i s o  X ,  X I  e  X X V I  d a  L e i  O r g â n i c a  d o  M u n i c í p i o  e  a r t .  
8 5 ,  § § 1 º .  e  2 º . ,  I ,  d a  L e i  M u n i c i p a l  n º .  2 1 5 5 / 2 0 1 0 ,  

 
R E S O L V E  

 
A r t i g o  1 º .  C O N C E D E R ,  à  p e d i d o ,  L i c e n ç a  R e m u n e r a d a ,  

p e l o  p e r í o d o  d e  0 8  ( o i t o )  d i a s ,  à  p a r t i r  d e  2 4 / 0 3 / 2 0 2 3 ,  c o m  b a s e  n a  s o l i c i t a ç ã o  s o b  
P r o t o c o l o  G e r a l  n º .  0 3 7 8 1 / 2 0 2 3 ,  à  s e n h o r a  A N A  P A U L A  V A L G A S ,  s e r v i d o r a  c o m  
c a r g o  e m  p r o v i m e n t o  e f e t i v o  d e  P r o f e s s o r ,  m a t r i c u l a d a  s o b  n º .  5 . 5 3 8 ,  p o r t a d o r a  d a  
C é d u l a  d e  I d e n t i d a d e  R . G .  n º .  X X . X X X . 6 8 1 - 2  I I / P R  e  i n s c r i t a  n o  C P F / M F  s o b  n º .  
X X X . X X X . 3 0 9 - 5 0 .  

 

A r t i g o  2 º .  E s t e  D e c r e t o  e n t r a  e m  v i g o r  n a  p r e s e n t e  d a t a .  
 

A r t i g o  3 º .  P u b l i q u e - s e .  R e g i s t r e - s e .  A n o t e - s e .  

G a b i n e t e  d a  P r e f e i t a ,  1 0  d e  a b r i l   d e  2 0 2 3 .  
 

A L C I O N E  L E M O S  
P r e f e i t a  M u n i c i p a l  

 
J O S I A S  Z A C H A R O W  P E D R O S O  

S e c r e t á r i o  M u n i c i p a l  d e  A d m i n i s t r a ç ã o  e  R e c u r s o s  H u m a n o s  
 

B R U N A  S I L V A  M I R A N D A  Z I V I G I C Ó S K I  
S e c r e t á r i a  M u n i c i p a l  d e  F i n a n ç a s  e  P l a n e j a m e n t o  

 
E R L A  M A R I A  R I B E I R O  D E  M E L L O  

S e c r e t á r i a  M u n i c i p a l  d e  E d u c a ç ã o ,  C u l t u r a ,  E s p o r t e  e  L a z e r  
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